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DESPACHO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2021 

 
 
 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATENDER OS PROFESSORES DA ESCOLA 
MUNICIPAL DÉCIOLANDIA. 
   

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 
LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições. 

 
 

CONSIDERANDO a solicitação nº 0396/2021 de 04/03/2021, da Secretária 
Municipal de Saúde: 

 
                          
                         CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso X da Lei Federal 
8.666/93, verbis: 
 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
 X - Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 

 
                      CONSIDERANDO a relevância de interesse público; 
 
CONSIDERANDO a relevância de interesse público; 
 
              CONSIDERANDO o presente objeto: SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATENDER OS PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 

DÉCIOLANDIA. 
 
                     Tendo preço alcançado e segundo relatório da engenharia a JOSIEL 
ANTUNES PRUCIANO, sob CPF: 892.788.010-20. 

 
CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública, 

 
 

1- ACEITA a sugestão apresentada na Solicitação acima referenciado. 
 

2- CONCORDA com as respectivas condições apresentadas no aludido 
documento. 
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3- AUTORIZA o Procedimento Licitatório da Dispensa de Licitação para a     SOLICITAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATENDER OS PROFESSORES DA ESCOLA MUNICIPAL 
DÉCIOLANDIA. 

 
4- ENCAMINHE-SE ao Setor de licitações para providências urgentes 

 
5- CUMPRA-SE dando ciência. 

 
 

 
Diamantino – MT, 17 de maio de 2021. 

 
 
 
 

MANOEL LOUREIRO NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 


